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Mato Grosso é beneficiado pela alta produção do etanol a partir de milho, que garante maior estabilidade nos preços ao longo do ano

BIOCOMBUSTÍVEL

Etanol só é vantajoso em Cuiabá
Felipe Leonel

Cuiabá é a única capi-
tal brasileira onde é mais 
vantajoso abastecer com 
etanol, com o preço do 
biocombustível correspon-
dente a 66,4% do litro da 
gasolina. De acordo com a 
Agência Nacional de Petró-
leo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP), o preço 
médio do etanol é R$ 3,56 
contra R$ 5,36 da gasolina. 
Em outros estados, a dife-
rença de preços chega a 
quase 90%.

Até a última semana, 
Manaus (AM) também 
constava como uma das ca-
pitais onde o etanol é mais 
competitivo, mas o último 
levantamento da ANP já 
aponta que o litro do bio-
combustível representa 
mais de 70% em relação ao 
seu concorrente fóssil. Já 
Belém (PA) e Porto Alegre 
(RS), o álcool custa 88,59% 
e 86,53% do preço da gaso-
lina, respectivamente.

No quesito preço do eta-
nol, Mato Grosso também 
supera os estados de São 

Paulo e Goiás, primeiro e 
segundo maiores produto-
res de álcool. Em São Pau-
lo, o preço do etanol é de 
R$ 3,79, 23 centavos mais 
caro que em Mato Grosso. 
Já em Goiás, custa R$ 4,17, 
61 centavos a mais que o 
etanol do terceiro maior 
produtor do Brasil.

A diretora executiva das 
Indústrias de Bioenergia de 
Mato Grosso (Bioind/MT), 
Lhais Sparvoli, explica que 
Mato Grosso é beneficiado 
pela alta produção do eta-
nol a partir de milho. Isso 
porque o milho pode ser 
armazenado e permite a 
produção durante todo o 
ano. Já a cana-de-açúcar, 
não pode ser armazenada 
e precisa ser beneficiada 
imediatamente.

Ao contrário dos demais 
estados, 75% do etanol de 
Mato Grosso é feito a partir 
do milho, garantindo forne-
cimento do produto duran-
te todo o ano. Já em outros 
estados, quando ocorre a 
entressafra da cana-de-açú-
car, a oferta do produto cai, 
aumentando os preços de-

vido à demanda superior à 
oferta. Porém, isso também 
pode afetar Mato Grosso, 
pois é exportador de etanol.

“A cana ainda é muito 
representativa na produ-
ção de etanol, ela ainda é 
a maioria. O etanol de mi-

Diferente da cana-de-açúcar, milho permite estocagem, o que dá margem para estabilizar os preços do etanol ao longo do ano

Mayke Toscano/Secom-MT

Andreia Verdélio/ABr

A Receita Federal vai 
intensificar a fiscalização 
do pagamento de impostos 
de produtos importados 
via comércio eletrônico. Se-
gundo o órgão, não haverá 
aumento de tributo, pois 
hoje já existe a tributação 
de 60% sobre o valor da 
encomenda, “mas que não 
tem sido efetiva”.

“O que se está se pro-
pondo são ferramentas pra 
viabilizar a efetiva fiscaliza-
ção e exigência do tributo 
por meio de gestão de ris-
co”, informou. “A Receita 
vai centrar sua fiscalização 
nas remessas de maior ris-
co, em que nossos sistemas 
de gestão de riscos, alimen-
tados pelas declarações 
antecipadas, apontem risco 
maior de inconsistências”, 
explica o comunicado.

A proposta da Receita é 
obrigar a apresentação de 
declarações completas e 
antecipadas da importação, 
com identificação completa 
do exportador e do impor-
tador. Em caso de subfatu-
ramento ou dados incom-

pletos ou incorretos haverá 
multa.

Atualmente, existe isen-
ção de impostos sobre 
remessas internacionais 
até US$ 50, somente para 
transações feitas de pes-
soas físicas para pessoas 
físicas. Entretanto, o órgão 
está propondo mudanças 
no processamento de enco-
mendas para evitar fraudes 
por grandes empresas es-
trangeiras.

“Esse benefício é apenas 
para envio de pessoa físi-
ca para pessoa física, mas 
vem sendo amplamente 
utilizado fraudulentamen-
te, para vendas realizadas 
por empresas estrangei-
ras”, explicou o órgão em 
nota à imprensa, na noite 
desta terça-feira (11) para 
esclarecer informações di-
vulgadas pela imprensa de 
que o órgão acabaria com 
esta isenção específica de 
imposto.

A Receita quer dar o 
mesmo tratamento nas 
remessas de pessoas jurí-
dicas e físicas. “Hoje as re-
messas por pessoas físicas 
de bens com valor relevan-

te são absolutamente inex-
pressivas. Essa distinção só 
está servindo para fraudes 
generalizadas nas remes-
sas”, argumentou.

Para a Receita, as me-
didas visam beneficiar os 
consumidores. “Com a de-
claração antecipada, a mer-
cadoria poderá chegar no 
Brasil já liberada (canal ver-
de), podendo seguir direta-
mente para o consumidor”, 
afirmou. “Com o tempo, o 
próprio consumidor vai 
preferir comprar de empre-
sas confiáveis, que atendam 
estritamente a legislação 
brasileira”, completa.
COBRANÇA - Atual-

mente, as importações 
por pessoas físicas não 
podem ultrapassar US$ 
3 mil por operação. Até 
US$ 500, o imposto é sim-
plificado e corresponde a 
60% da compra, incluindo 
o valor do produto e de 
eventuais taxas de frete e 
de seguro. De US$ 500 a 
US$ 3 mil, também incide 
o Imposto sobre a Circu-
lação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), admi-
nistrado pelos estados, 

‘MALHA FINA’

Receita vai aumentar fiscalização em importação

lho é 15% da produção [do 
Brasil]. Mas, em Mato Gros-
so, nós temos 75% da pro-
dução de etanol de milho. 
Mas, não é só a produção 
que impacta no preço, nós 
temos influência no preço 
da gasolina, nós temos in-

fluência de custo de produ-
ção...”, explica Lhais.

Ainda de acordo com a 
Bioind/MT, Mato Grosso 
deve alcançar neste ano 
a marca de 5,3 bilhões de 
litros de etanol, produzi-
dos a partir do milho e 

da cana, um aumento de 
20% em relação ao ano 
anterior. Desse montante, 
cerca de 20% a 25% são 
consumidos no estado e o 
excedente da produção é 
vendido para outros esta-
dos do Brasil.

Andreia Verdélio/ABr

O presidente em exer-
cício, Geraldo Alckmin, 
defendeu a ampliação do 
comércio entre o Brasil e 
os países da América La-
tina, pois apenas 26% das 
transações são intrarregio-
nais. “No mundo, embora 
globalizado, o comércio é 
tremendamente intrarre-
gional”, disse, nesta quar-
ta-feira (12), na abertura 
de evento da Associação 
Brasileira da Infraestrutu-
ra e Indústrias de Base, em 
Brasília.

Segundo ele, o comércio 
de Estados Unidos, Cana-
dá e México é 50% entre 
eles. Na União Europeia 
e na Ásia, esses números 
sobem para 60% e 70%. 
“Temos que começar pelos 
vizinhos, então, fazer um 
grande esforço comercial 
na região, que é para onde 
nós vendemos caminhão, 

automóveis, ônibus, auto-
peças, linha branca, pro-
dutos de valor agregado”, 
disse Alckmin.

Por isso, segundo ele, 
o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva iniciou 
sua participação inter-
nacional nesse terceiro 
mandato viajando para 
a Argentina e Uruguai. 
Na sequência, esteve nos 
Estados Unidos, que é o 
maior investidor no Bra-
sil, e agora está na China 
com a expectativa que 
mais de 20 acordos se-
jam assinados com o país 
asiático.
REFORMAS - Segundo 

Alckmin, o governo está 
otimista com a aprovação 
do arcabouço fiscal e, pos-
teriormente, da reforma 
tributária para alavancar 
os investimentos no país. 
Para o vice-presidente, 
que também é o ministro 
do Desenvolvimento, In-

dústria, Comércio e Servi-
ços, o Brasil teve uma de-
sindustrialização precoce 
e preocupante mas, com 
as medidas, pode recupe-
rar a competitividade.

Com o pacote de medi-
das fiscais, que ainda deve 
ser enviado ao Congresso, 
o governo busca garantir 
credibilidade e previsibi-
lidade para a economia e 
para o financiamento dos 
serviços públicos como 
saúde, educação e seguran-
ça pública.

“A nova ancoragem fis-
cal é inteligente porque 
estabelece rigor nos gastos 
públicos, a curva da dívi-
da vai cair, e de outro lado 
ela é anticíclica, ou seja, 
quando a economia cres-
cer muito forte você tem 
um teto de gasto e quanto 
tiver mais fraca você tem 
piso para ajudar a alavan-
car a atividade econômica”, 
explicou.

FOCO REGIONAL

Alckmin defende ampliar comércio com vizinhos
Ainda segundo Alckmin, 

o papel do crédito é impor-
tantíssimo nesse cenário e 
que deve ser impulsionado 
com a redução das taxas de 
juros a partir de melhora 
da expectativa com a polí-
tica fiscal do país.

“Três coisas são im-
pactantes: juros, imposto 
e câmbio. O câmbio está 
bom, só precisa estar está-
vel, mas ele é competitivo. 
O imposto vai melhorar 
com a reforma tributaria, 
não vai cair, mas vai sim-
plificar e vai estimulara a 
atividade produtiva. E o 
crédito, tenho confiança, 
que vamos entrar com 
ancoragem fiscal numa 
redução gradual da taxa 
Selic, proporcionando 
um crédito melhor, além 
de buscar outras formas 
de amparar o crédito, es-
pecialmente com os fun-
dos garantidores”, disse 
Alckmin.

O presidente em exercí-
cio ressaltou que a desacele-
ração da inflação deverá im-
pactar as decisões do Banco 
Central sobre a política mo-
netária e o patamar da Selic, 
a taxa básica de juros. O Ín-
dice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), 
que apura a inflação oficial 
do país, atingiu 0,71% em 
março, desacelerando em 
relação a fevereiro, quando 
ficou em 0,84%, e atingindo 
o menor patamar desde ja-
neiro de 2021.

Órgão deve aumentar fiscalização sobre produtos 
importados, para aplicar alíquota já existente, de 60%

Pixabay

e uma taxa de despacho 
aduaneiro de R$ 150.

Acima de US$ 3 mil, a 
compra passa a ser consi-
derada de pessoa jurídica. 
Cada produto é tarifado 
conforme o Imposto de 
Importação e são acresci-
dos outros tributos como 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), Pro-
grama de Integração Social 
(PIS) e Contribuição para o 
Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins).

Em duas situações o Im-
posto de Importação não 
é cobrado. A primeira é a 
isenção estabelecida por lei 
para livros, revistas (e de-
mais publicações periódi-
cas) e remédios. No caso dos 
medicamentos, compras por 
pessoas físicas de até US$ 
10 mil são isentas, com o 
produto liberado somente 
se cumprir os padrões da 
Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa).

Por fim, também não pa-
gam imposto encomendas 
de até US$ 50, benefício 
só concedido se a remessa 
ocorrer entre duas pessoas 
físicas, sem fins comerciais.

Edital de Leilão Público nº 3061/0223-CPA/RE - 
1° Leilão e nº 3062/0223-CPA/RE - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo 
de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se 
encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação 
Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do 
qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados 
de 14/04/2023 até 15/05/2023, no primeiro leilão, e de 26/05/2023 até 30/05/2023, no 
segundo leilão, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território nacional 
e no escritório do leiloeira Sra. HELIANA MARIA OLIVEIRA MELO FERREIRA, Rodovia 
BR 262, KM 375, s/n, Fazenda Roda D’ Água, CEP 35675-000, Juatuba/MG, Fones (31) 
3360-8106, (31) 3360-8107 e (31) 3360-8190 e atendimento de segunda a sexta das 8:30h 
às 17:30h, site: www.palaciodosleiloes.com.br O Edital estará disponível também no site: 
www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 16/05/2023, às 10h (horário 
de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 31/05/2023, às 10h 
(horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.palaciodosleiloes.com.br

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

D4Sign 2f0f7692-9b33-426f-8592-b9e6b8b9f039 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia (fornecimento de mão-de-obra e materiais) para 
construção do Centro Cultural de Lucas do Rio Verde – MT. 
Empresa vencedora: K12 CONSULTORIA, PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA com o valor total de R$ 13.760.807,84 
(treze milhões setecentos e sessenta mil oitocentos e sete reais 
e oitenta e quatro centavos). Fundamento Legal: Lei Federal Nº 
8.666/93 e demais legislações complementares.
Lucas do Rio Verde, 12 de abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia (fornecimento de mão-de-obra e materiais) para 
a construção do Ponto de Apoio da 13° Companhia 
Independente de Bombeiro Militar em Lucas do Rio Verde. 
Empresa vencedora: K12 CONSULTORIA, PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA com o valor total de R$: 686.630,62 
(seiscentos e oitenta e seis mil, seiscentos e trinta reais e 
sessenta e dois centavos). Fundamento Legal: Lei Federal Nº 
8.666/93 e demais legislações complementares.
Lucas do Rio Verde, 12 de Abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada 
pela portaria 26/2023, torna público aos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
12/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
objetivando para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUIS IÇÃO DE PNEUS,  CAMARAS, 
PROTETORES E ITENS EM GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE NOBRES/MT. Início de Recebimento das 
Propostas: 03/04/2023 a partir das 14h00min. Fim de 
Recebimento das Propostas: 26/04/2023 até as 8h40min. Início 
da Disputa: As 9h do dia 26/04/2023. Local: www.bll.org.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de 
Bras í l i a  (DF) .  In fo rmações  Complementa res :  Os 
esclarecimentos referentes à especificação poderão ser obtidos 
no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, pelo telefone: 65 – 9 
9251 – 9403 ou via email: licitacao@nobres.mt.gov.br. O edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados no portal 
w w w . b l l . o r g . b r ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Prega
o-eletronico/. Nobres, 12 de abril de 2023.

Nadir da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA
AVISO DE RESULTADO DE

CHAMADA PUBLICA Nº 003/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURALOU SUAS ORGANIZAÇÕES, OS QUAIS 
S E R Ã O  D E S T I N A D O S  A O  F O R N E C I M E N TO  D E 
ALIMENTAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
NOVA MARILÂNDIA – MT – POR CONTA DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. Data da 
realização: 29/03/2023. Produtores Vencedores: A) – MARIA 
APARECIDA DE SOUZA FERREIRA DA SILVA, que apresentou 
proposta no valor de R$ 13.354,80 (treze mil trezentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) nos itens, 03, 07, 
08, 09 e 011. B) – FRANCIELI LEMES FERNANDES TESSELE, 
que apresentou a proposta no valor total de R$ 84.423,60 
(oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta 
centavos, nos itens 01, 04, 05, 06, 011, 012, 014 e 015. C) 
LÁZARO DOS SANTOS RODRIGUES, que apresentou 
proposta no valor de R$ 94.841,70 (noventa e quatro mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e setenta centavos) nos itens 
02, 05, 06, 08, 010, 012, 013, 015.
Nova Marilândia – MT, 29 de março de 2023.

Pedro Paulo Carvalho Ferreira
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
ACHA-SE ABERTA LICITAÇÃO ABAIXO DESCRITA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023

A Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia, Estado de Mato, através 
de seu Pregoeiro torna público a realização através da plataforma 
eletrônica www.bnc.org.br, por intermédio da BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS (BNC), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP Nº 006/2023, do tipo de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
Tendo por Objeto: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES/INSUMOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE (I, II, IV E RURAL), CENTRO DE DIAGNÓSTICO E 
ESPECIALIDADES, CAPS, AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE SANGUE, 
CENTRO DE REABILITAÇÃO E RAIOS-X ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – 
MT, conforme especificações do Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 27 de ABRIL de 2023, às 08h30min. O início 
de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir das 08h30m do 
dia 14/04/2023 até as 08h30m do dia 27/04/2023. Maiores informações e 
entrega de editais no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, por intermédio 
da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC). Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo e-mail: pregaosfa@outlook.com ou através do site: 
http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/ ou retirar na própria sede da 
prefeitura das 08h30min as 13h00min. Para maiores informações entrar 
em contato pelo tel. (66)3522-1606, ramal 35, Falar no Departamento de 
Licitações com Sr. Jean Flávio.
São Felix do Araguaia – MT, em 11 de abril de 2023.

Jean Flávio dos Santos Milhomem
Pregoeiro Oficial - Portaria n.º 016/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PROCESSO ADM: Nº 012/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO 
GERAL QUE NÃO FAZEM PARTE DA ATENÇÃO BASICA E 
QUE SÃO DISPENSADOS ATRAVÉS DA FARMACIA BASICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. 
Empresas vencedoras valor total: R$1.787.095,56 (um milhão e 
setecentos e oitenta e sete mil e noventa e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos): SAFRAMED HOSPITALAR LTDA 
(36629597000185) com os lotes: 68 e 98 no valor total de 
R$10.879,85. FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (25034906000158) com os lotes: 115 e 
117 no valor total de R$16.400,00. HOSPFAR INDUSTRIA E 
COMERCICIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A 
(26921908000202) com os lotes: 118 e 119 no valor total de 
R$3.250,00 .  D IMASTER COMERCIO PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (02520829000140) com os lotes: 43, 
87, 107, 121 e 125 no valor total de R$38.690,00. INOVACOES 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA (32138304000106) com os lotes: 33, 34, 40, 49, 
51, 53, 70, 106 e 138 no valor total de R$78.898,90. ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (00802002000102) 
com os lotes: 13, 20, 21, 32, 66, 86, 110 e 116 no valor total de 
R$29.323,45. GOLDENPLUS COM DE MED E PROD HOSP 
LTDA (17472278000164) com os lotes: 8, 16, 27, 28, 71, 92, 142 
e 143 no valor total de R$85.150,00. PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(81706251000198) com os lotes: 10, 97 e 109 no valor total de 
R $ 2 4 . 3 5 5 , 0 0 .  C O N Q U I S TA D I S T R I B U I D O R A D E 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
(12418191000195) com os lotes: 45, 72, 73, 102 e 137 no valor 
total de R$38.937,00. INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
(12889035000102) com os lotes: 1, 4, 6, 15, 24, 42, 50, 59, 67, 
93, 112, 120, 123, 124, 130 e 139 no valor total de R$81.759,14. 
RET FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
M E D I C A M E N T O S  H O S P I TA L A R E S  E I R E L E  M E 
(12313826000190) com os lotes: 2, 9, 12, 18, 19, 25, 26, 30, 35, 
37, 44, 47, 48, 52, 55, 58, 64, 65, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 
83, 84, 88, 103, 105, 114, 122, 126, 127, 128, 131, 140 e 141 no 
valor total  de R$1.086.643,52. CIRÚRGICA ASSIS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
(39610184000147) com os lotes: 39 e 82 no valor total de 
R$7.290,00. C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI-ME (26457348000104) com os lotes: 
11, 90, 133 e 144 no valor total  de R$33.582,00. 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI - ME 
(25279552000101) com os lotes: 3, 5, 56 e 63 no valor total de 
R$26.204,70. MED VITTA COM DE PROD HOSPITALARES 
LTDA (28418133000100) com os lotes: 17, 29, 31, 36, 57, 60, 
61, 89, 91, 101, 104 e 129 no valor total de R$120.735,00. 
CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA (07847837000110) 
com os lotes: 46 e 108 no valor total de R$12.437,00. NF 
FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI (40951414000110) 
com os lotes: 7, 14, 22, 38, 94, 95, 96, 99, 100, 111, 134, 135 e 
136 no valor total de R$92.560,00. Itens desertos: 23, 62, 85, 
113 e 132. Itens fracassados: 41, 54 e 69.
São Félix do Araguaia - MT, 12 de abril de 2023.

Jean Flavio dos Santos Milhomem
Condutor de Processos

Pregoeiro Oficial - Port. 016/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SMATED
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 015/2022/PMC - 2ª REPUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria SMGE nº 360/2023, em 
c o n j u n t o  c o m  o  S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
AGRICULTURA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SMATED, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93 e considerando as 
informações contidas no Ofício nº 092/GAB/SMATED/2023, 
acostado aos autos para conhecimento, retifica o valor do 
RESULTADO FINAL e o valor ADJUDICADO e HOMOLOGADO 
a empresa abaixo, referente à CARTA CONVITE Nº 
015/2022/PMC - 2ª REPUBLICAÇÃO, do procedimento 
licitatório nº 107.495/2021, da seguinte forma. Onde se lê: 
Licitante: SANTIN CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 
09.642.971/0001-00. VALOR R$141.776,32 (cento e quarenta 
e um mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e dois 
centavos). Leia-se: Licitante: SANTIN CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 09.642.971/0001-00. VALOR R$143.607,30 (cento e 
quarenta e três mil, seiscentos e sete reais e trinta centavos). 
“Republica-se por ter saído incorreto”.
Cuiabá/MT, 12 de abril de 2023.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE

LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a Licença por Adesão 

e Compromisso (LAC), para a Obra de Restauração da 

Rodovia Estadual MT-247 em Araputanga e Rio Branco. 

Trecho ent re  Ent r.  da  MT-436  (15°18 '19 .03 ' 'S ; 

58°29 '10.02 ' 'O)  à  Div.  com Rio Branco no Rio 

Cabaçal/Cigarra (15°15'12.02''S; 58°16'37.61''O), com 

extensão de 29,00 Km e, Trecho Entr. MT-434 Roncador 

(15°13'27.07''S; 58°10'44.08''O) até Div. Araputanga 

(15°15'11.05''S; 58°16'36.66''O), com extensão de 15,80 Km, 

totalizando 44,80 Km.

Marcelo de Oliveira e Silva

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 01/2023
PROCESSO Nº SINFRA-PRO-2022-07791

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços na 
área de engenharia/arquitetura para continuidade da obra de 
reforma e ampliação do clube social no Município de Rosário 
Oeste/MT. Lote: Único. A Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria n.044/2022/CGAB/SINFRA, publicada 
no DOE n.28336, de 23/09/2022, página 111, torna público que 
a sessão interna de resultado do julgamento da documentação 
de proposta de preço da empresa habilitada, foi deliberada e 
declarada vencedora do certame a empresa Excelência 
Construtora Ltda. – EPP. CNPJ: 09.009.988/0001-24, com valor 
de R$ 1.016.294,06 (um milhão dezesseis mil duzentos e 
noventa e quatro reais e seis centavos). A ata da sessão 
encontra-se disponível no site www.sinfra.mt.gov.br, acessando 
o menu “documentos” e no submenu “licitações e editais”.  
Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: 
cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá/MT, 12 de abril de 2023.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Infraestrutura e Logística - SINFRA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº SINFRA-PRO-2022/07791

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços na 
área de engenharia/arquitetura para continuidade da obra de 
reforma e ampliação do clube social no Município de Rosário 
Oeste/MT. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – 
SINFRA, torna público para conhecimento dos interessados a 
seguinte decisão: Parte conclusiva: HOMOLOGO a TOMADA 
DE PREÇOS n.01/2023, sob o critério de julgamento MENOR 
PREÇO, lote único, sob o Regime de Execução de Empreitada 
por Preço Unitário, e ADJUDICO à empresa Excelência 
Construtora Ltda. – EPP. CNPJ: 09.009.988/0001-24, sendo 
classificada e devidamente habilitada com o valor de R$ 
1.016.294,06 (um milhão dezesseis mil duzentos e noventa e 
quatro reais e seis centavos), bem como devidamente 
habilitada.  Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-
mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá/MT, 12 de abril de 2023. 

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Infraestrutura e Logística - SINFRA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para a Obra de 
Restauração da Rodovia Estadual MT-180 em Indiavaí 
e Araputanga – Trecho: Indiavaí (15°29'34.39''S; 
58°34'28.25''O) ao Entr. da MT-436 em Araputanga 
(15°17'44.75''S; 58°30'34.13''O), com extensão de 31,40 
Km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para a Obra de 
Restauração da Rodovia Estadual MT-180, em Glória 
D'oeste e São José dos Quatro Marcos - Trecho em 
Entr. BR-174 (15°49'9.24''S; 58°25'15.38''O) ao Entr. da 
MT-248 prox. Indiavaí (15°31'4.26''S; 58°33'38.96''O), 
com extensão de 44,60 Km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para a Obra 
de Restauração da Rodovia Estadual MT-175 em 
Cáceres -  Entr.  BR-174 Hor izonte D'Oeste 
(15°49'16.56''S; 58°2'8.93''O) à BR-070 Comunidade 
Limão (16°8'1.764''S; 57°58'46.70''O), com extensão 
de 39,50 Km

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 117/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: J.B. PENIDO E J.F. DE 
ARRUDA LTDA. CNPJ: 18.262.815/0001-04. OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por finalidade o acréscimo do valor 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o 
qual tem por objeto Execução da obra na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, 
CONFORME DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO, 
CONVÊNIO SICONV Nº.884117/2019 MINSTÉRIO DA 
DEFESA, Projeto Básico e Especificações Técnicas constantes 
da Tomada de Preços nº. 007/2021, em função da elevação de 
preço de insumos e custos de materiais da construção civil, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
ASSINATURA: 05 de abril de 2023. FUNDAMENTO: De acordo 
com a Lei nº 8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2023

RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Miguel Vaz 
Ribeiro, torna público, que tendo concordado com a justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, no processo 
de Inexigibilidade nº 016/2023 para a contratação de 
organização social para execução de atividades na área de 
Serviços Médico-hospitalares, de Diagnóstico e Terapia 
(Tratamentos Clínicos e Cirúrgicos), Exames complementares 
e Diagnóstico e Metas Qualitativas, por meio de parceria entre 
as partes contratantes nos serviços e valores previstos no 
Anexo I e II, exceto nas Unidades de Terapia Intensiva – UTIs, 
diretamente com a FUNDAÇÃO LUVERDENSE DE SAÚDE, 
CNPJ n. 03.178.170/0001-59, no valor total de R$ 
84.000.000,00 (oitenta e quatro milhões), em conformidade 
com as disposições legais, onde formulou-se expediente de 
Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas disposições do art. 
25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e 
autoriza a contratação referida.
Lucas do Rio Verde MT, 12 de Abril de 2023.

Miguel Vaz Ribeiro
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
3° ADENDO MODIFICADOR - AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2022 - SRP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO LAR DO 
IDOSO, COM O OBJETIVO DE CONSTRUIR A SEDE DA 
CASA LAR DO IDOSO DE PRIMAVERA DO LESTE 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1.000,00M2 PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação que 
houve alterações significativas no Edital e em virtude de a 
alteração impactar na formulação da proposta de preços dos 
interessados, comunicamos que a data para abertura das 
propostas e disputa foi alterada para o local para 27 de abril de 
2023 às 10h00min (horário de Brasília-DF) o local da disputa 
permanece inalterado. Informa-se que o teor da alteração se 
encontra disponível no documento “3º Adendo Modificador”, 
disponível em nosso site www.primaveradoleste.mt.gov.br 
ícone: EMPRESA – Editais e Licitações e portal do Licitanet. 
Original assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste - MT, 12 de abril de 2023.

Maria Aparecida Montes Canabrava
Pregoeira

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS-MT
AVISO DE LICITAÇÃO O Presidente da CPL da Prefeitura de São José dos Quatro Marcos-MT comunica às empresas 
que às 08h00min, do dia 28/04/2023, realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023, e receberá 
os envelopes de (proposta e de habilitação) visando futuro e eventual “OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DE VIAS URBANAS DO BAIRRO JARDIM ARATAKA E BAIRROS ADJACENTES - CONVÊNIO 
Nº 0645-2022”. Obtenção do edital pelo site da Prefeitura: www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@saojosedosquatromarcos.mt.gov.br, informações pelo telefone 3251-1455, das 07:00 as 13:00 horas. ALEXAN-
DRE LEAL DOS SANTOS Presidente da CPL.

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT, CNPJ nº 15.024.029/0001-80, torna pú-
blico que requereu junto a SEMA – Secretaria de Estadual de Meio Ambiente, a Licença Prévia (LP) e 
Licença de Instalação (LI), para obra de Pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, calçadas 
e Sinalização Viária na Rua Santa Cecilia/ Rua 07 de setembro/ Rua 15 de junho/ Rua Aurélio Olegário 
de Campos e Rua Ezequiel Escobar do Bairro Jardim Bela Vista, Perímetro Urbano no Município de São 
José dos Quatro Marcos-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023
Objeto: Processo Licitatório para Aquisição de Equipamentos 
Permanentes para a Cozinha que será montada no Centro de 
Eventos Roberto Munaretto. Realização: Por meio do site: 
bll.org.br. Data de Início para o recebimento das propostas: das 
17:00 horas do dia 13/04/2023 até as 08:00 horas do dia 
10/05/2023 (horário de Brasília). Data e horário de início da 
sessão: Dia 10/05/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
Data e horário de início da disputa: Dia 10/05/2023 às 09:00 
horas (horário de Brasília). Edital Completo: Afixado no 
endereço Av. América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, 
Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549-8300 
e na Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site 
bll.org.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93, 
Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto Federal 10.024/19.
Lucas do Rio Verde MT, 12 de Abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DO EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

Objeto: Pregão Presencial para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de 
material e mão de obra para execução do posto 
de transformação na Estação Elevatória de 
Esgoto do Bairro Pioneiro, para o SAAE – 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas 
do Rio Verde – MT.
Data: 06 de Abril de 2023 
Empresa Vencedora: ELETROLUCAS LTDA 
com o valor total de R$ 98.112,30 (noventa e oito 
mil, cento e doze reais e trinta centavos).

Lucas do Rio Verde-MT, 12 de abril de 2023. 
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, estado de Mato 
Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela 
Portaria nº 19.752/2023, comunica aos interessados que está 
aberta licitação na modalidade de Pregão, que será regida pela 
n°. Lei 10.520 de 17 de julho e 2.002, Lei Complementar nº. 
123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 
011/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DE BARRA DO GARÇAS -MT. REALIZAÇÃO: 
27/04/2023. INÍCIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: 08h00min. INÍCIO DO CERTAME: 
08h30min. Horário de Brasília. O Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças, no horário das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, no site da prefeitura 
ht tps: / /www.barradogarcas.mt.gov.br /  e no e-mai l : 
licitacao.barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças - MT, 12 de abril de 2023.

Marcelo dos Santos Lopes
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023

EDITAL RESUMIDO
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari – Estado de Mato Grosso, 
situada na Av. Macário Subtil de Oliveira 848 – centro, CEP 
78.785-000 através da sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para quem possa interessar, que realizará às 
07h30min (Mato Grosso), do dia 15/05/2023, licitação na 
modalidade supracitada, do tipo menor preço global, que tem 
por objeto a Contratação de Empresa para execução, na forma 
de prestação de serviço, de Coleta de RSU - Resíduos Sólidos 
Urbanos; Varrição Manual das Vias Urbanas e Logradouros 
Públicos; Varrição Mecanizada das Vias Urbanas e 
Logradouros Públicos; Serviços de Capina e/ou Raspagem, e 
Roçagem, incluindo coleta e transporte do material e Pintura de 
Meio-fio, incluindo o transporte dos Resíduos Coletados para o 
Aterro Sanitário Municipal, ou local de depósito indicado pela 
Prefeitura Municipal de Alto Taquari, tudo conforme Projeto 
Básico. Informação mais detalhada pelo fone (66) 3496-1471, 
edital e projetos completos poderão ser obtidos através do site: 
altotaquari.mt.gov.br/licitacoes.
Alto Taquari – MT, 12 de abril de 2023.

Rudimar José Lang
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação CPL comunica aos 
interessados que o processo licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 004/2023 cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 
CONSTRUÇÃO DE CERCA EM MADEIRA ITAÚBA NA RUA DE 
ACESSO AO PARQUE MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI-MT. 
Participaram da sessão e foram HABILITADAS, as seguintes 
empresas: M. A. FONTES VANO, CNPJ: 03.836.007/0002-17, e 
PONTUAL OBRAS E ENGENHARIA LTDA,  CNPJ: 
02.540.404/0001-01. Como não havia representantes 
presentes na sessão, abre-se o prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar desta data, para manifestação de recurso. Caso não 
ocorra, fica previamente agendado a data de 20/04/2023 às 
07:30 (MT), para abertura os envelopes de proposta. Fica a 
partir desta publicação, as licitantes cientes. Maiores 
informações poderão ser adquiridas na Sede da Prefeitura em 
horário de funcionamento, através da CPL, pelo e-mail: 
licitacao@altotaquari.mt.gov.br ou ainda pelos fones (66) 3496-
1448/1471. Alto Taquari – MT, 12 de abril de 2023.

Rudimar José Lang
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 028/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que houve 
RETIFICAÇÃO no Edital Proc. Administrativo nº. 091/2023, 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 028/2023.  Assim, conforme 
artigo 21 § 4º da Lei 8.666/93, fica marcada NOVA DATA de 
abertura do certame. DATA: 27/04/2023. HORÁRIO DE 
BRASÍLIA:  08h30min.  ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitanet.com.br. Novo Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças- MT, no horário das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, no site da 
prefeitura, https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no 
w w w . l i c i t a n e t . c o m . b r  e  a t r a v é s  d o  e - m a i l   
p r e g a o @ b a r r a d o g a r c a s . m t . g o v . b r ; 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças-MT, 12 de abril de 2023.

Danilson Pereira Brito
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -

 
SMOP

 AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
 
-
 
TOMADA DE PREÇOS N°

 
002/2023/PMC

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS –
 

SMOP, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria SMGE nº 360/2023, divulgada no Diário 
Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados, o RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referente 
à TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023/PMC, processo administrativo nº 120.245/2022, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE MÚLTIPLO USO DO BAIRRO NOVO TERCEIRO, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - 
CONVÊNIO Nº 904218/2020 - MINISTÉRIO DA DEFESA/PM CUIABÁ. 

LICITANTES RESULTADO 

EXCELÊNCIA CONSTRUTORA LTDA-EPP HABILITADA 

ORGPLAN ENGENHARIA LTDA HABILITADA 

SCOTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA HABILITADA 

Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a aplicabilidade dos termos dos artigos 109, 
inciso I, alínea “a” e 110, ambos da Lei de Licitações nº 8.666/93.

 

Cuiabá / MT, 12 de abril de 2023.
 

Luciana Carla Pirani Nascimento
 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
 

Agmar Divino Lara de Siqueira
 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos
 

ANUNCIE
AQUI!

EDITAIS

ANUNCIE
AQUI!

BALANÇOS
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, QUINTA-FEIRA, 13 de ABRIL de 2023

32ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
E DITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhe-
cimento de eventuais interessados e para intimação da executada: CLARICE VIEGA (CPF/
MF Nº 580.808.301-00), dos credores LEE, BROCK CAMARGO ADVOGADOS (CNPJ/MF 
00.793.310/0001-00), e BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91), bem 
como do terceiro JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA (CPF/ME Nº 801.498.711-04).
O MM. Juiz de Direito Dr. Fabio de Souza Pimenta, da 32ª Vara Cível – Foro Central Cível, 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam
-se os autos da Ação de Execução por Quantia Certa Contra devedor Solvente, ajuizada por 
J&F INVESTIMENTOS S/A (CNPJ/MF Nº  00.350.763/0001-62) em face de CLARICE VIEGA 
(CPF/MF Nº 580.808.301-00), nos autos do Processo nº 1006416-70.2014.8.26.0100, e foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos 
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão 
Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a 
seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Fazenda Água Clara, Vila Rica/MT - Descrição do 
Imóvel: Um lote rural, desmembrado do remanescente da Fazenda Tapajós, situado neste 
município e Comarca de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, com a área de 150,00 há (cento e 
cinquenta hectares), com os seguintes limites e confrontações: “Inicia-se a descrição deste pe-
rímetro no Marco M-20.2, deste segue no rumo de 04º01’13”SE e distância 1.829,02 m, confron-
tando com Alberto Xavier de Mello, até o Marco M-23, deste segue confrontando com a Estrada 
em diversos rumos e distâncias, numa distância total de 1.549,72 m, até o M-20, deste segue 
rumo de 08º28’47”NE e distância de 1.615,54 m, confrontando com Adevaldo Cordeiro, até o 
Marco M-20.1, deste segue no rumo de 81º31’13”SE e distância de 570,03 m, confrontando 
com Área Remanescente da Matrícula 3.287, até o Marco M-20.2, ponto inicial desta descrição. 

32ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de 
eventuais interessados e para intimação da executada: CLARICE VIEGA (CPF/MF Nº 580.808.301-00), dos 
credores LEE, BROCK CAMARGO ADVOGADOS (CNPJ/MF 00.793.310/0001-00), e BANCO DO BRASIL 
S/A (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91), bem como do terceiro JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA (CPF/ME Nº 
801.498.711-04).
O MM. Juiz de Direito Dr. Fabio de Souza Pimenta, da 32ª Vara Cível – Foro Central Cível, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução por Quantia 
Certa Contra devedor Solvente, ajuizada por J&F INVESTIMENTOS S/A (CNPJ/MF Nº  00.350.763/0001-
62) em face de CLARICE VIEGA (CPF/MF Nº 580.808.301-00), nos autos do Processo nº 1006416-
70.2014.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão 
Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Fazenda Água Clara, Vila Rica/MT - Descrição do Imóvel: Um lote 
rural, desmembrado do remanescente da Fazenda Tapajós, situado neste município e Comarca de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, com a área de 150,00 há (cento e cinquenta hectares), com os seguintes limites e 
confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no Marco M-20.2, deste segue no rumo de 04º01’13”SE 
e distância 1.829,02 m, confrontando com Alberto Xavier de Mello, até o Marco M-23, deste segue 
confrontando com a Estrada em diversos rumos e distâncias, numa distância total de 1.549,72 m, até o M-
20, deste segue rumo de 08º28’47”NE e distância de 1.615,54 m, confrontando com Adevaldo Cordeiro, até 
o Marco M-20.1, deste segue no rumo de 81º31’13”SE e distância de 570,03 m, confrontando com Área 
Remanescente da Matrícula 3.287, até o Marco M-20.2, ponto inicial desta descrição. 

Dados do Imóvel
INCRA n° 950.122.652.555-8
Matrícula Imobiliária n° 3.446 1º Ofício – Registro de Imóveis da 

Comarca de Vila Rica/MT
Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 07/07/2008 Preservação Florestal - IBAMA
R. 04 15/10/2008 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A
R. 06 10/06/2011 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A

Av. 07 25/06/2015 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1006416-
70.2014.8.26.0100

J&F Investimentos S/A, anterior 
Banco Original do Agronegócio S.A

Av. 08 23/09/2015 Penhora Exequenda Proc. nº 1006416-
70.2014.8.26.0100

J&F Investimentos S/A, anterior 
Banco Original do Agronegócio S.A

OBS: No imóvel leiloado está gravado um Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, onde 
possui uma área de 4.637,00 há de utilização limitada (Av. 01, transportada Av. 03 da Matrícula Imobiliária 
originária n. 14.485), de modo que qualquer tipo de exploração deverá ser autorizado pelo IBAMA. 
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 465.000,00 (Jun/2016 – Laudo de Avaliação às fls. 209 – Homologação 
às fls. 232).
Valor de avaliação atualizado: R$ 646.056,40 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época 
das praças através do índice do E. TJ/SP.
Débitos Tributários: Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código 
Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 856.554,26 (Fev/2023).
02 - A 1ª praça terá início em 24 de abril 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 27 de 
abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de abril 
de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 17 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. 
Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais 
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo 
sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da 
proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do 
E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma 
proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior 
valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham 
iguais condições. 
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis 
(www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação do bem. 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

DR. FABIO DE SOUZA PIMENTA
JUIZ DE DIREITO

32ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de 
eventuais interessados e para intimação da executada: CLARICE VIEGA (CPF/MF Nº 580.808.301-00), dos 
credores LEE, BROCK CAMARGO ADVOGADOS (CNPJ/MF 00.793.310/0001-00), e BANCO DO BRASIL 
S/A (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91), bem como do terceiro JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA (CPF/ME Nº 
801.498.711-04).
O MM. Juiz de Direito Dr. Fabio de Souza Pimenta, da 32ª Vara Cível – Foro Central Cível, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução por Quantia 
Certa Contra devedor Solvente, ajuizada por J&F INVESTIMENTOS S/A (CNPJ/MF Nº  00.350.763/0001-
62) em face de CLARICE VIEGA (CPF/MF Nº 580.808.301-00), nos autos do Processo nº 1006416-
70.2014.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão 
Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Fazenda Água Clara, Vila Rica/MT - Descrição do Imóvel: Um lote 
rural, desmembrado do remanescente da Fazenda Tapajós, situado neste município e Comarca de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, com a área de 150,00 há (cento e cinquenta hectares), com os seguintes limites e 
confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no Marco M-20.2, deste segue no rumo de 04º01’13”SE 
e distância 1.829,02 m, confrontando com Alberto Xavier de Mello, até o Marco M-23, deste segue 
confrontando com a Estrada em diversos rumos e distâncias, numa distância total de 1.549,72 m, até o M-
20, deste segue rumo de 08º28’47”NE e distância de 1.615,54 m, confrontando com Adevaldo Cordeiro, até 
o Marco M-20.1, deste segue no rumo de 81º31’13”SE e distância de 570,03 m, confrontando com Área 
Remanescente da Matrícula 3.287, até o Marco M-20.2, ponto inicial desta descrição. 

Dados do Imóvel
INCRA n° 950.122.652.555-8
Matrícula Imobiliária n° 3.446 1º Ofício – Registro de Imóveis da 

Comarca de Vila Rica/MT
Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 07/07/2008 Preservação Florestal - IBAMA
R. 04 15/10/2008 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A
R. 06 10/06/2011 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A

Av. 07 25/06/2015 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1006416-
70.2014.8.26.0100

J&F Investimentos S/A, anterior 
Banco Original do Agronegócio S.A

Av. 08 23/09/2015 Penhora Exequenda Proc. nº 1006416-
70.2014.8.26.0100

J&F Investimentos S/A, anterior 
Banco Original do Agronegócio S.A

OBS: No imóvel leiloado está gravado um Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, onde 
possui uma área de 4.637,00 há de utilização limitada (Av. 01, transportada Av. 03 da Matrícula Imobiliária 
originária n. 14.485), de modo que qualquer tipo de exploração deverá ser autorizado pelo IBAMA. 
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 465.000,00 (Jun/2016 – Laudo de Avaliação às fls. 209 – Homologação 
às fls. 232).
Valor de avaliação atualizado: R$ 646.056,40 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época 
das praças através do índice do E. TJ/SP.
Débitos Tributários: Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código 
Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 856.554,26 (Fev/2023).
02 - A 1ª praça terá início em 24 de abril 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 27 de 
abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de abril 
de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 17 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. 
Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais 
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo 
sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da 
proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do 
E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma 
proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior 
valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham 
iguais condições. 
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis 
(www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação do bem. 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

DR. FABIO DE SOUZA PIMENTA
JUIZ DE DIREITO

OBS: No imóvel leiloado está gravado um Termo de Responsabilidade e Preservação de Flo-
resta, onde possui uma área de 4.637,00 há de utilização limitada (Av. 01, transportada Av. 03 
da Matrícula Imobiliária originária n. 14.485), de modo que qualquer tipo de exploração deverá 
ser autorizado pelo IBAMA. 
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 465.000,00 (Jun/2016 – Laudo de Avaliação às fl s. 209 – 
Homologação às fl s. 232).
Valor de avaliação atualizado: R$ 646.056,40 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualiza-
do à época das praças através do índice do E. TJ/SP.
Débitos Tributários: Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 856.554,26 (Fev/2023).
02 - A 1ª praça terá início em 24 de abril 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no 
dia 27 de abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem 
interrupção, iniciando-se em 27 de abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará 
em 17 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele 
que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do 
valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 
50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para paga-
mento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas 
pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 
25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando 
se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para aprecia-
ção pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes 
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. 
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na 
Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista 
em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no 
Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
 04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do bem. 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

DR. FABIO DE SOUZA PIMENTA
JUIZ DE DIREITO

2ª VARA – FORO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: SAUL 
FRANCISCO DE SOUZA E SILVA (CPF/MF Nº 209.029.721-20); do credor hipotecário: BANCO DO BRASIL (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91); bem como 
do interessado: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS – IBAMA (CNPJ/MF Nº 03.659.166/0001-02)
O MM. Juiz de Direito Dr. Pedro Davi Benetti, da 2ª Vara – Foro de Campo Novo do Parecis, Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar quem possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, ajuizada por TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A (C NPJ/MF Nº 37.901.961/0001-87) (sucessora do polo 
ativo – ID. 63334770 e 70164839) em face de SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA (CPF/MF Nº 209.029.721-20), nos autos da Carta Precatória nº 1002779-
40.2021.8.11.0050 (Processo Principal nº 0009339-49.2011.8.11.0055) e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 216 e seguintes, 
Seção XX do Código de Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como 
os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rodovia MT-170, KM 120, 07KM, Direita, Campo Novo do Parecis/MT - Descrição do Imóvel: Fazenda Norte IV com a 
área total de 1.068,9430 hectares, anteriormente descrita, como uma área de terras rurais, denominada Fazenda Norte IV, situada no município de Campo Novo 
do Parecis/MT, com a seguinte descrição: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AAU-M-1746, de coordenadas N 8.531.757,873m e E 400.753,037m, 
situado na faixa de domínio da Estrada Municipal, que liga a Rodovia MT-170 ao município de Campo Novo do Parecis , e no limite da Fazenda Bom Princípio, 
deste, segue confrontando com a Fazenda Bom Princípio de Maria Abadia Carvalho e Silva, código do INCRA nº 902.012.162.850-7, com azimute de 177°41’56” 
e distância de 2.803,59m, até o vértice AAU-M-1748, de coordenadas N 8.528.956,548m e E 400.865,610m, situado no limite da Fazenda Bom Princípio com a 
Fazenda III Marcos; deste, segue confrontando com a Fazenda Três Marcos Júnior Massanobu Utida, código do INCRA nº 901.393.101.648-0, com azimute de 
267°44’04” e distância de 3.828,04m, até o vértice AAU-V-B116, de coordenadas N 8.528.805,225m e E 397.040,563m, situado no limite da Fazenda III Marcos 
com a Fazenda Norte (Matrícula nº 693); deste, segue confrontando com a Fazenda Norte (Matrícula nº 693) de Saul Francisco de Souza e Silva, código do INCRA 
n 902.098.111.104-8, com azimute de 358°59’29” e distância de 2.828,63m, até o vértice AAU-V-B115, de coordenadas N 8.531.663,420m e E 396.990,768m, 
situado no limite da Fazenda Norte (Matrícula nº 693) e na faixa   de domínio da Estrada Municipal, que liga a Rodovia MT – 170 ao município de Campo Novo do 
Parecis; deste, segue pela faixa de domínio da Estrada Municipal, no sentindo de Campo Novo do Parecis, com azimute de 88°06’19” e distância de 3.764,33m 
até o vértice AAU-M-1746, ponto inicial da descrição deste perímetro.

32ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de 
eventuais interessados e para intimação da executada: CLARICE VIEGA (CPF/MF Nº 580.808.301-00), dos 
credores LEE, BROCK CAMARGO ADVOGADOS (CNPJ/MF 00.793.310/0001-00), e BANCO DO BRASIL 
S/A (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91), bem como do terceiro JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA (CPF/ME Nº 
801.498.711-04).
O MM. Juiz de Direito Dr. Fabio de Souza Pimenta, da 32ª Vara Cível – Foro Central Cível, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução por Quantia 
Certa Contra devedor Solvente, ajuizada por J&F INVESTIMENTOS S/A (CNPJ/MF Nº  00.350.763/0001-
62) em face de CLARICE VIEGA (CPF/MF Nº 580.808.301-00), nos autos do Processo nº 1006416-
70.2014.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão 
Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Fazenda Água Clara, Vila Rica/MT - Descrição do Imóvel: Um lote 
rural, desmembrado do remanescente da Fazenda Tapajós, situado neste município e Comarca de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, com a área de 150,00 há (cento e cinquenta hectares), com os seguintes limites e 
confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no Marco M-20.2, deste segue no rumo de 04º01’13”SE 
e distância 1.829,02 m, confrontando com Alberto Xavier de Mello, até o Marco M-23, deste segue 
confrontando com a Estrada em diversos rumos e distâncias, numa distância total de 1.549,72 m, até o M-
20, deste segue rumo de 08º28’47”NE e distância de 1.615,54 m, confrontando com Adevaldo Cordeiro, até 
o Marco M-20.1, deste segue no rumo de 81º31’13”SE e distância de 570,03 m, confrontando com Área 
Remanescente da Matrícula 3.287, até o Marco M-20.2, ponto inicial desta descrição. 

Dados do Imóvel
INCRA n° 950.122.652.555-8
Matrícula Imobiliária n° 3.446 1º Ofício – Registro de Imóveis da 

Comarca de Vila Rica/MT
Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 07/07/2008 Preservação Florestal - IBAMA
R. 04 15/10/2008 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A
R. 06 10/06/2011 Hipoteca Cedular - Banco do Brasil S/A

Av. 07 25/06/2015 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1006416-
70.2014.8.26.0100

J&F Investimentos S/A, anterior 
Banco Original do Agronegócio S.A

Av. 08 23/09/2015 Penhora Exequenda Proc. nº 1006416-
70.2014.8.26.0100

J&F Investimentos S/A, anterior 
Banco Original do Agronegócio S.A

OBS: No imóvel leiloado está gravado um Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, onde 
possui uma área de 4.637,00 há de utilização limitada (Av. 01, transportada Av. 03 da Matrícula Imobiliária 
originária n. 14.485), de modo que qualquer tipo de exploração deverá ser autorizado pelo IBAMA. 
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 465.000,00 (Jun/2016 – Laudo de Avaliação às fls. 209 – Homologação 
às fls. 232).
Valor de avaliação atualizado: R$ 646.056,40 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época 
das praças através do índice do E. TJ/SP.
Débitos Tributários: Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código 
Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 856.554,26 (Fev/2023).
02 - A 1ª praça terá início em 24 de abril 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 27 de 
abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de abril 
de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 17 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. 
Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais 
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo 
sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da 
proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do 
E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma 
proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior 
valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham 
iguais condições. 
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis 
(www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação do bem. 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2023.

DR. FABIO DE SOUZA PIMENTA
JUIZ DE DIREITO

OBS 01: O imóvel se trata da Fazenda Norte IV com a área total de 1.068,9430 hectares, possuindo área de vegetação nativa na dimensão de 433,5631 hectares, 
áreas consolidadas na dimensão de 635,38 hectares, sendo 11,96 destinados a acesso.
Há uma dimensão de 623,4169 hectares de plantio (pastagens e milho), além do sistema de abastecimento e energia elétrica.
O imóvel está localizado a aproximadamente 56,5 quilômetros da área urbana do Campo Novo do Parecis, o acesso se dá por vias pavimentadas e de boa 
trafegabilidade.
Na base de dados da Agência Nacional de Águas (ANA) é verifi cado que o recurso hídrico próximo ao perímetro do imóvel trata-se do córrego Carandazinho e 
córrego Chiquinho, afl uentes do Rio Cravari (Laudo de Avaliação ID. 95346416 e ID. 95346418).
OBS 02: Foi penhorado o imóvel da Matrícula Imobiliária nº 694 (ID. 63334744), porém conforme averbação nº 31 a referida matrícula foi encerrada, ensejando a 
abertura da Matrícula nº 9.526, ambas do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT. A referida penhora 
se encontra pendente de registro na Matrícula Imobiliária
OBS 03: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, as Hipotecas averbadas às Av’s 02, 03, 10, 11, 12, 13, 14, 22, 24, 25 
e 26 da respectiva Matrícula Imobiliária serão extintas.
OBS 04: A Fazenda Norte IV se encontra registrada em área maior no Cadastro Ambiental Rural (CAR) sob nº MT-5102637-886FED3F09934F3B809482E087A-
C3EE3, sendo que no referido cadastro, consta uma área total de Reserva Legal de 1.045,55 ha, bem como 69,99 ha de área total referente a Área de Preservação 
Permanente (APP).
OBS 05: Conforme Av. 23 da Matrícula Imobiliária, no presente imóvel encontra-se averbado Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, sendo que a 
fl oresta ou forma de vegetação existente na área de 599,9951 ha, relativos a 20% da área maior que corresponde a 2.999.9754 ha, fi ca gravada como de utiliza-
ção limitada, de forma que eventuais explorações da área, deverão ser solicitadas ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA). 
OBS 06: O imóvel possui Área de Preservação Permanente (APP), composta de vegetação nativa, com área total de 12,089 ha, representando 
aproximadamente 1,13% da propriedade. Além de 623,4169 ha destinados ao plantio e 433,5631 ha de vegetação nativa.
OBS 07: Foram opostos Embargos à Execução (Processo nº 0002361-22.2012.8.11.0055), para que fosse reconhecida a inexigibilidade dos títulos de crédito. Na 
r. decisão de ID. 77513282 foi determinado a conexão com à Ação Revisional nº 1009381-66.2020.8.11.0055, para que ambos sejam saneados conjuntamente. 
Os referidos processos se encontram pendentes de julgamento.
OBS 08: Há uma Ação Declaratória com Revisional de Contrato e Pedido de Repetição do Indébito sob nº 1009381-66.2020.8.11.0055 (antigo nº 0001723-
86.2012.8.11.0055 e 1001554-22.2018.4.01.3600), em que o executado Saul Francisco de Souza e Silva e a Sra. Maria Regina Rivalta e Silva, buscam a declara-
ção de nulidade das cláusulas dos contratos fi rmados entre as partes, e a consequente devolução dos valores pagos indevidamente. A referida ação se encontra 
pendente de julgamento.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 93.753.003,37 (Set/2022 – Laudo de Avaliação ID. 95346416 e ID. 95346418 – Homologação ID. 109528283).
Valor de avaliação atualizado: R$ 97.014.278,24 (Mar/2023 – Valor de avaliação atualizado conforme o índice da Poupança após 04/05/2012). O valor de ava-
liação será atualizado à época das praças através do índice da Poupança.
Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 14.452.620,96 (Fev/2023).
02 - A 1ª praça terá início em 28 de abril de 2023, às 14 horas, e se encerrará no dia 02 de maio de 2023, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior 
à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 02 de maio de 2023, às 14 horas, 
e se encerrará em 24 de maio de 2023, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais 
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor 
da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice da Poupança, devendo o arrematante comprovar 
mensalmente o pagamento das respectivas parcelas. Em caso de atraso no pagamento das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá 
pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo 
único e artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de Mato Grosso sob n° 59, através da plataforma 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 
12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do 
executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, 
dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, 
§1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação 
do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://siscondj-dj.tjmt.jus.br/portalsis-
condj/pages/guia/publica/, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 
08 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido 
pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado 
nos casos de acordo e remição, em 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor da avaliação limitado ao valor máximo de R$ 39.293,32, conforme Decisão ID. 
109528283 e Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar 
do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo 
único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão 
devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá 
civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título 
de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e 
regras estabelecidas no presente edital.
10 -  O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transpor-
te e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, (artigo 908, §1°, do CPC), os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação. 
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que 
a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de 
bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como 
realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Venda Direta, estabelecendo-se um prazo de 60 dias, pelo valor de avaliação do bem. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do corres-
pondente ativo nos termos do Item 02 deste Edital, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM. Juízo (artigo 881 do CPC).  
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Miguel 
Sutil, 8000 – Jardim Mariana - CEP 78040-400 - Cuiabá/MT, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11)  93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Será o presente 
edital, afi xado e publicado na forma da lei.
Cuiabá, 07 de março de 2023.
Eu, ______________________________, escrevente, digitei.
Eu, ______________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi. 

DR. PEDRO DAVI BENETTI 
JUIZ DE DIREITO

2ª VARA – FORO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: SAUL 
FRANCISCO DE SOUZA E SILVA (CPF/MF Nº 209.029.721-20); do credor hipotecário: BANCO DO BRASIL (CNPJ/MF Nº 00.000.000/0001-91); bem como do 
interessado: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS – IBAMA (CNPJ/MF Nº 03.659.166/0001-02)
O MM. Juiz de Direito Dr. Pedro Davi Benetti, da 2ª Vara – Foro de Campo Novo do Parecis, Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar quem possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, ajuizada por TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A (CNPJ/MF Nº 37.901.961/0001-87) (sucessora do polo 
ativo – ID. 63334770 e 70164839) em face de SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA (CPF/MF Nº 209.029.721-20), nos autos da Carta Precatória nº 1002779-
40.2021.8.11.0050 (Processo Principal nº 0009339-49.2011.8.11.0055) e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 216 e seguintes, 
Seção XX do Código de Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os 
artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rodovia MT-170, KM 120, 07KM, Direita, Campo Novo do Parecis/MT - Descrição do Imóvel: Fazenda Norte IV com a 
área total de 1.068,9430 hectares, anteriormente descrita, como uma área de terras rurais, denominada Fazenda Norte IV, situada no município de Campo Novo do 
Parecis/MT, com a seguinte descrição: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AAU-M-1746, de coordenadas N 8.531.757,873m e E 400.753,037m, situado 
na faixa de domínio da Estrada Municipal, que liga a Rodovia MT-170 ao município de Campo Novo do Parecis , e no limite da Fazenda Bom Princípio, deste, segue 
confrontando com a Fazenda Bom Princípio de Maria Abadia Carvalho e Silva, código do INCRA nº 902.012.162.850-7, com azimute de 177°41’56” e distância de 
2.803,59m, até o vértice AAU-M-1748, de coordenadas N 8.528.956,548m e E 400.865,610m, situado no limite da Fazenda Bom Princípio com a Fazenda III Marcos; 
deste, segue confrontando com a Fazenda Três Marcos Júnior Massanobu Utida, código do INCRA nº 901.393.101.648-0, com azimute de 267°44’04” e distância 
de 3.828,04m, até o vértice AAU-V-B116, de coordenadas N 8.528.805,225m e E 397.040,563m, situado no limite da Fazenda III Marcos com a Fazenda Norte 
(Matrícula nº 693); deste, segue confrontando com a Fazenda Norte (Matrícula nº 693) de Saul Francisco de Souza e Silva, código do INCRA n 902.098.111.104-8, 
com azimute de 358°59’29” e distância de 2.828,63m, até o vértice AAU-V-B115, de coordenadas N 8.531.663,420m e E 396.990,768m, situado no limite da Fazenda 
Norte (Matrícula nº 693) e na faixa   de domínio da Estrada Municipal, que liga a Rodovia MT – 170 ao município de Campo Novo do Parecis; deste, segue pela faixa 
de domínio da Estrada Municipal, no sentindo de Campo Novo do Parecis, com azimute de 88°06’19” e distância de 3.764,33m até o vértice AAU-M-1746, ponto 
inicial da descrição deste perímetro.

           Dados do Imóvel
INCRA nº 902.098.111.139-0

Matrícula Imobiliária n° 9.526 Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Campo Novo do 
Parecis/MT

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 02 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil
Av. 03 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil
Av. 10 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil
Av. 11 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil
Av. 12 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil 
Av. 13 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil
Av. 14 25/09/2014 Hipoteca - Banco do Brasil
Av. 22 25/09/2014 Hipoteca - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos Não-Padronizados I
Av. 24 25/09/2014 Hipoteca - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos Não-Padronizados I
Av. 25 25/09/2014 Hipoteca - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos Não-Padronizados I
Av. 26 25/09/2014 Hipoteca - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos Não-Padronizados I

OBS 01: O imóvel se trata da Fazenda Norte IV com a área total de 1.068,9430 hectares, possuindo área de vegetação nativa na dimensão de 433,5631 hectares, 
áreas consolidadas na dimensão de 635,38 hectares, sendo 11,96 destinados a acesso.
Há uma dimensão de 623,4169 hectares de plantio (pastagens e milho), além do sistema de abastecimento e energia elétrica.
O imóvel está localizado a aproximadamente 56,5 quilômetros da área urbana do Campo Novo do Parecis, o acesso se dá por vias pavimentadas e de boa 
trafegabilidade.
Na base de dados da Agência Nacional de Águas (ANA) é verificado que o recurso hídrico próximo ao perímetro do imóvel trata-se do córrego Carandazinho e 
córrego Chiquinho, afluentes do Rio Cravari (Laudo de Avaliação ID. 95346416 e ID. 95346418).
OBS 02: Foi penhorado o imóvel da Matrícula Imobiliária nº 694 (ID. 63334744), porém conforme averbação nº 31 a referida matrícula foi encerrada, ensejando a 
abertura da Matrícula nº 9.526, ambas do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT. A referida penhora 
se encontra pendente de registro na Matrícula Imobiliária
OBS 03: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, as Hipotecas averbadas às Av’s 02, 03, 10, 11, 12, 13, 14, 22, 24, 25 e 
26 da respectiva Matrícula Imobiliária serão extintas.
OBS 04: A Fazenda Norte IV se encontra registrada em área maior no Cadastro Ambiental Rural (CAR) sob nº MT-5102637-
886FED3F09934F3B809482E087AC3EE3, sendo que no referido cadastro, consta uma área total de Reserva Legal de 1.045,55 ha, bem como 69,99 ha de área 
total referente a Área de Preservação Permanente (APP).
OBS 05: Conforme Av. 23 da Matrícula Imobiliária, no presente imóvel encontra-se averbado Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, sendo que a 
floresta ou forma de vegetação existente na área de 599,9951 ha, relativos a 20% da área maior que corresponde a 2.999.9754 ha, fica gravada como de utilização 
limitada, de forma que eventuais explorações da área, deverão ser solicitadas ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 
OBS 06: O imóvel possui Área de Preservação Permanente (APP), composta de vegetação nativa, com área total de 12,089 ha, representando aproximadamente 
1,13% da propriedade. Além de 623,4169 ha destinados ao plantio e 433,5631 ha de vegetação nativa.
OBS 07: Foram opostos Embargos à Execução (Processo nº 0002361-22.2012.8.11.0055), para que fosse reconhecida a inexigibilidade dos títulos de crédito. Na r. 
decisão de ID. 77513282 foi determinado a conexão com à Ação Revisional nº 1009381-66.2020.8.11.0055, para que ambos sejam saneados conjuntamente. Os 
referidos processos se encontram pendentes de julgamento.
OBS 08: Há uma Ação Declaratória com Revisional de Contrato e Pedido de Repetição do Indébito sob nº 1009381-66.2020.8.11.0055 (antigo nº 0001723-
86.2012.8.11.0055 e 1001554-22.2018.4.01.3600), em que o executado Saul Francisco de Souza e Silva e a Sra. Maria Regina Rivalta e Silva, buscam a declaração 
de nulidade das cláusulas dos contratos firmados entre as partes, e a consequente devolução dos valores pagos indevidamente. A referida ação se encontra pendente 
de julgamento.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 93.753.003,37 (Set/2022 – Laudo de Avaliação ID. 95346416 e ID. 95346418 – Homologação ID. 109528283).
Valor de avaliação atualizado: R$ 97.014.278,24 (Mar/2023 – Valor de avaliação atualizado conforme o índice da Poupança após 04/05/2012). O valor de avaliação 
será atualizado à época das praças através do índice da Poupança.
Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 14.452.620,96 (Fev/2023).
02 - A 1ª praça terá início em 28 de abril de 2023, às 14 horas, e se encerrará no dia 02 de maio de 2023, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 02 de maio de 2023, às 14 horas, e se 
encerrará em 24 de maio de 2023, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou 
superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de 
arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da 
proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice da Poupança, devendo o arrematante comprovar 
mensalmente o pagamento das respectivas parcelas. Em caso de atraso no pagamento das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá 
pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único 
e artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de Mato Grosso sob n° 59, através da plataforma 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 
12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do 
executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação 
do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://siscondj-
dj.tjmt.jus.br/portalsiscondj/pages/guia/publica/, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, 
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido 
pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos 
casos de acordo e remição, em 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor da avaliação limitado ao valor máximo de R$ 39.293,32, conforme Decisão ID. 109528283 
e Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 
encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único 
do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro 
no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda 
obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a 
receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte 
e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, (artigo 908, §1°, do CPC), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que 
a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de 
bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como 
realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Venda Direta, estabelecendo-se um prazo de 60 dias, pelo valor de avaliação do bem. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do 
correspondente ativo nos termos do Item 02 deste Edital, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM. Juízo (artigo 881 do CPC). 
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Miguel 
Sutil, 8000 – Jardim Mariana - CEP 78040-400 - Cuiabá/MT, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei.
Cuiabá, 07 de março de 2023.
Eu, ______________________________, escrevente, digitei.
Eu, ______________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi. 

DR. PEDRO DAVI BENETTI 
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORINÁRIA

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S. A. – MT-PAR - NIRE N° 5130001214-6
CNPJ/MF N° 17.816.442/0001-03

Nos termos do art.123 e 124 §1º inciso I da Lei 6.404/76 e Art. 13 do Estatuto Social Registrado 
sob. Nº 2642613 de 14.12.2022, convoco os senhores acionistas da empresa MT 
PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S. A. – MT-PAR para a reunião da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a realizar-se, em segunda convocação, em sua sede situada na Av. Dr. Hélio 
Ribeiro, 525 - Edifício Helbor Dual Business, 5º Andar - Alvorada, Cuiabá - MT, 78048-250, no dia 
18 de abril de 2023 às 09:00hs para deliberarem a ordem do dia:
1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;
2) Eleger os administradores e os membros do conselho fiscal e sua remuneração;
3) Alteração do artigo 20 do Estatuto Social da MT PAR;
4) Deliberar sobre a Alienação de bens Imóveis Rurais da MT PAR, localizados no município de 
Diamantino nos termos da proposta da Diretoria executiva e ratificado pelo Conselho de 
administração, bem como autorizar os administradores da Companhia a praticar qualquer ato 
necessário à implementação da Operação;
5) Outros Assuntos.
Cuiabá-MT, 10 de abril de 2023.

Wener Klesley Santos - (Assinado Eletrônicamente)
Diretor Presidente

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S. A. – MT-PAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de 
Mato Grosso, designada pelo Decreto n°. 4.004/2023, torna 
público o resultado da sessão que se realizou na data de 
12/04/2023, licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
011/2023 cujo o objeto é o Registro de preço para a contratação 
de empresa para o fornecimento de bicicletas com a finalidade 
de atender as demandas da Secretaria de Educação e 
Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer do município de Água 
Boa-MT, conforme especificações no Termo de Referência, que 
teve como vencedora a empresa: RAINHA CENTER LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 13.318.346/0001-
84. Água Boa - MT, 12 de abril de 2023.

Alícia Lopes Maciel
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2023
A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, 
através de sua Pregoeira Oficial, comunica aos interessados 
que está aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 012/2023. 
OBJETO: Futura e Eventual contratação de serviço de 
decoração e locação de materiais, para eventos oficiais da 
Prefeitura Municipal de Água Boa/MT, conforme especificações 
no Termo de Referência, Anexo I do edital. REALIZAÇÃO: 
27/04/2023. INÍCIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 
08h00min. INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
08h30min. HORÁRIO DE BRASÍLIA. O Edital contendo as 
instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no site da 
p r e f e i t u r a ,  w w w. a g u a b o a . m t . g o v. b r  e  n o  e - m a i l 
pregao@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 12 de abril de 2023.

Roberto Cardoso
Pregoeiro Oficial

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para a Obra 
de Restauração da Rodovia Estadual MT-170 em Salto 
do Céu e Reserva do Cabaçal - Trecho: Salto do Céu 
(15°7'34.08''S; 58°8'10.32''O) à Entr. da MT-175 em 
Reserva do Cabaçal (15°0'46.53''S; 58°22'57.29''O), 
com extensão de 36,80 Km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística - SINFRA torna público que requereu 
junto a SEMA-MT a Licença de Instalação para a 
implantação do Eixo de Várzea Grande dos 
Corredores Estruturais de Transporte Coletivo 
na Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá, 
no município de Várzea Grande (MT).

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para a Obra 
de Restauração da Rodovia Estadual MT-175 em 
Reserva do Cabaçal - Trecho: Saída Reserva 
(15°7'3.40''S; 58°23'17.46''O) até Divisa com Tangará 
(14°42'30.99''S; 58°23'53.95''O), com extensão de 
64,00 Km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de 
Mato Grosso, designado pelo Decreto nº. 4.004/2023; torna 
público o resultado da sessão que se realizou na data de 
03/04/2023, licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
009/2023 cujo objeto é Registro de Preço Futura e fracionada 
aquisição de materiais de construção do Tipo: areia, brita, 
cimento e tijolos para as secretarias demandantes do Município 
de Água Boa, que teve como vencedoras as empresas: ELMO 
B .  R O N S O N I  T R A N S P O R T E S  E I R E L I  –  C N P J 
27.173.638/0001-80, LOCAR COME. VEREJ. DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, SERV. E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 
39.835.189/0001-78 e PEDREIRA SHALON LTDA, CNPJ 
20.739.103/0001-85. Água Boa - MT, 12 de abril de 2022.

Roberto Cardoso
Pregoeiro Oficial

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL (LAC)

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT), a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para a Obra de 
Restauração da Rodovia Estadual MT-246 em Salto do 
Céu/MT. Trecho: Entr. Salto do Céu (15°7'37.25''S; 
58°7'23.96''O) à Entr. MT-339 (15°○10'54.70''S; 
57°57'54.98''O) Cristinópolis, com extensão de 22,00 
Km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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Hash dos documentos anexos
Nome: Pág. 06.pdf
(SHA256):99d42637fbd1c8c10efd48e406a3484690b15c94d6cb0f56148fb62ebb625d80
(SHA512):6e2af0ef2d153bd5c1e031df6b4a813aa189af03f9c2d227b1e72080480660259a0dc352ce3b26995c4c0791ca2dcf5d3e77f8dbf4764ab3dbd40afc51e144df

Nome: Pág. 07.pdf
(SHA256):9161fde214fe4b1395235c4e77b09d7795dd706beae5ca6fbf00363251de9d6b
(SHA512):d636273e03b7be5b61db171a8b298459795041d5c58ef861293c463ae1b2ad122f73043cbc7d0ded9bae5048a133de4c37d252e9caf31da23a9fa80265fced7b

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
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